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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _GoBack]Aos dezenove dias de maio de Dois mil e vinte e seis (2026), a partir das 08:30 (oito horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Extraordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, Sérgio Visintin, José Lucas da Silva, Rugle Ferreira de Amurim, Davino Martins de Bulhões, Geraldo de Assis Rocha e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, logo após o presidente dá o bom dia a todos os ouvintes que estão sintonizados aí pelas redes sociais, pela rádio Cidade, cumprimento os senhores vereadores, cumprimento a senhora vereadora, cumprimento o doutor Ranaldo e todos os servidores desta casa de leis, e cumprimento o africano ali, o pastor Gessy, esse aí é o corredor de maratona, está me desafiando aí, doutor, disso que vai fazer igual aqueles caras lá em Cuiabá, já desafiou aí, o Gessy, muito obrigado pela sua presença aqui, dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e na sequencia apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.122/2026, em que ALTERA A LEI 1.041/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.125/2026, em que CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma faça o seu parecer, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.127/2026, em que ALTERA A LEI 1013/2024 QUE INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES E SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei Complementar nº 82/2026, em que Altera a redação da Lei Complementar n. 49 de 08 de outubro de 2019, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Figueirópolis D’Oeste/MT e, dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Marcio Faria Pinheiro  dá o bom dia a todos, bom dia, senhores vereadores, vereadora Vera, Gessy, doutor Ronaldo, bom dia a todos que nos assistem também, gostaria de aproveitar a oportunidade para parabenizar a nossa força jovem aqui no esporte, esporte Figueiropolense, sempre trazendo resultado através do secretário Marcão, do Boca, os demais envolvidos, figueiropolenses sempre está sendo bem representado, mais uma vez vice-campeão, e isso é importante, levar o nome do nosso município às cidades vizinhas, municípios maiores, e Figueiropolense sempre se destacando, meus parabéns aos jovens de Figueiropolis, gostaria de ressalvar aqui que a Câmara Municipal estará sempre com vocês, no que vocês precisarem, procurem aí os vereadores, eu estarei sempre à disposição de vocês, gostaria também agradecer aqui a minha amiga Andréia, secretária de Saúde, que sempre vem nos atendendo aí, atendendo a demanda do povo, isso é importante, uma gestão que trabalha unida, sempre traz bons resultados e bons frutos, quem ganha é a nossa população, em seguida o vereador Sérgio Visintin dá o bom dia a todos, senhores vereadores, minha colega, vereadora Vera, doutor Ronaldo, nosso amigo Gessy, o nosso amigo Ivanildo Zago, sua esposa, a todos que acompanham essa sessão, eu gostaria, senhor presidente, de fazer algumas observações com relação ao projeto 082, onde ele altera alguns itens, e eu gostaria aqui de chamar a atenção para essas emendas, eu gostaria primeiramente, eu gostaria de pedir ao senhor presidente, que esse tipo de projeto mais cuidadoso, mais longo, mais detalhado, que fosse dado um prazo maior para que a gente pudéssemos estudar ele, e porque ele influencia a vida das pessoas, dos nossos servidores futuros, e ele causa impacto na vida dessas pessoas, quando eles se aposentarem, eles querem tranquilidade, não problema, e esse problema, ele vai surgir ao longo do tempo, porque, aposentando os servidores, ele vai causar um problema de caixa da previdência social, então, o primeiro ponto que eu vejo que foi alterado é quando, e eu chamo isso de pontos de risco, o projeto prevê indicação pelo chefe executivo, o executivo vai ter poder para nomear a questão do conselho, possibilidade de renovação, concentração de influência política, isso é muito complicado lá na frente, nós já vimos alguns municípios com problemas assim, isso pode gerar questionamentos sobre independência técnica, autonomia do regime previdenciário e governância previdenciária, outra coisa, só que também não é só questão de negatividade, vi, analisei esse projeto e ele tem uma adequação autorial competente, que inclusive foi dado para nós, eu solicitei para o secretário-geral da Câmara ontem, porque ele não estava acompanhado do projeto, e ele encaminhou, são 101 páginas a ser lida, Márcio, você, como servidor efetivo do estado ou do município, tem que se atentar a isso, e a adequação autorial, ela se faz necessária, porque quando vai se aposentando, vai se crescendo a deficiência, para cada milhão de salário, hoje nós temos R$ 667.000,00 de folha de 167 servidores, e isso vai impactar, para cada milhão, o município vai desembolsar mensal R$ 312.000,00, isso é real, está aqui no atuárial, e é a empresa que gerencia isso que está dizendo, uma outra coisa positiva que eu vi é que os membros desse conselho vão ter governança da profissionalização, eles têm que fazer um curso para se atualizar, exigência da certificação técnica, eles têm que ter essa certificação técnica, limitações de reuniões extraordinárias, um outro ponto que muda, e eu acho que seria viável, que é a questão da remuneração desses servidores que vão ser parte desse conselho, mas que tenha cuidados com relação às verbas indenizatórias para isso e cuidar desse problema, eu levantei aqui, são 167 funcionários efetivos para uma casa de mais de 300 funcionários do município, ou seja, 50% são concursados, 50% são contratados, e isso vai levar numa previdência não muito distante pelos cálculos atuarial e aproximado daqui a 20 anos nós começamos a ter déficit de arrecadação, vai engolir, porque hoje, hoje já se consome 33,33% da arrecadação que injeta na previdência, já são consumidas hoje, então, eu quero chamar a atenção nesses pontos, que todos se atentem, porque lá na frente vai começar a ter o déficit, a partir do momento que, 2026, 2027, aqui nós temos aqui, por exemplo, em 2038, ou seja, praticamente daqui a 12 anos, não é muito tempo, serão mais de 30 aposentados, então, chamo a atenção para a questão desse aspecto político e interferência política no processo, então, que seja analisado isso, então, eu gostaria de pedir ao seu presidente que nos desse algum tempo a mais sobre, para que se fizesse uma análise mais detalhada sobre isso, do projeto de lei, muito obrigado, logo após o presidente dá um intervalo de 10 (dez) minutos para as Comissões elaborarem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.122/2026, em que ALTERA A LEI 1.041/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta o Parecer favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei nº 1.125/2026, em que CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.127/2026, em que ALTERA A LEI 1013/2024 QUE INSTITUI VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES E SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE/MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei Complementar nº 82/2026, em que Altera a redação da Lei Complementar n. 49 de 08 de outubro de 2019, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Figueirópolis D’Oeste/MT e, dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei complementar a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente agradece aqui também, em meu nome, em nome de todos os vereadores, a presença do sr. Tercino aqui, ali da comunidade Santa Hermina, muito obrigado pela presença aí, sr. Tercino, o senhor é o Creone, que representa o trio Parada Dura aqui no nosso município e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.

ANÍSIO APARECIDO PERES 		                      JOSÉ LUCAS DA SILVA         
                    Presidente				                       1º Secretário
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